
 
 

   DIRETORIA DOS NÚCLEOS ESPECIALIZADOS  

PORTARIA Nº 101/2021 – DNE 

O DIRETOR dos Núcleos Especializados da Defensoria Pública do Estado do 

Piauí, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XII c/c art. 36, VII, da 

Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005 e Portaria GDPG n. 

280/2013. 

CONSIDERANDO os autos do Processo Administrativo SEI n. 

00303.000835/2021-98. 

 

 

RESOLVE: 

 

 

CONCEDER a Dra. KARLA CIBELE TELES DE MESQUITA ANDRADE, 

Defensora Pública em atuação na 2ª Defensoria Pública da Infância e Juventude, férias 

regulamentares referentes ao período aquisitivo de 2019, a serem gozadas da seguinte forma:  

 

 1ª etapa: 19 de julho a 07 de agosto de 2022;  

 2ª etapa: 23 de novembro a 02 de dezembro de 2022. 

 

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

 

DIRETORIA DE NÚCLEOS ESPECIALIZADOS, Teresina, 23 de setembro de 2021. 

 

Alessandro Andrade Spíndola 

Defensor Diretor dos Núcleos Especializados 

 
 

 

 

 

 

 


		2021-09-24T11:09:31-0300
	ALESSANDRO ANDRADE SPINDOLA:80047653353
	Eu sou o autor deste documento




